
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

EMENDA Nº        - CM 

(à MPV nº 910, de 2019) 

Altera a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 
2009, que dispõe sobre a regularização 
fundiária das ocupações incidentes em 

terras situadas em áreas da União, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 

normas para licitações e contratos da 
administração pública, e a Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre  

Suprima-se o art. 13 da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009, com redação 
dada pelo art. 2º da Medida Provisória nº 910/2019.  

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 13 da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009, com redação dada pelo 
art. 2º da Medida Provisória nº 910/2019, permite a regularização mediante a juntada de 

documentos (podendo dispensar vistoria) mediante (mera) declaração do requerente e 
do cônjuge, (quase o mesmo que regularização auto declaratória). Ou seja, está 

dispensado de documentos comprobatórios, dentre outras coisas, declaração de que o 
imóvel não se encontre sob embargo ambiental ou seja objeto de infração do órgão 
ambiental federal, estadual, distrital ou municipal. 

A MP prevê com esse artigo 13 a regularização para quem desmatou 
ilegalmente mesmo após o marco temporal do código florestal (que é julho de 2008), 

desde que não tenha sido flagrado pela fiscalização (embargo ou auto de infração de que 
não caiba mais recurso). Se o “posseiro (grileiro?)” desmatou ilegalmente, mesmo 
depois do prazo do código florestal de 2012 (julho de 2008), mas, por alguma razão 

(inclusive omissão ou conivência do poder público) não foi pego pela fiscalização 
(portanto não tem processo de multa nem embargo) poderá ser regularizado, mediante 

mera declaração, sem vistoria. 

Já o parágrafo 4º do art. 13 promove regularização de área onde houve 
desmatamento ilegal até dezembro de 2018 e foi pego pela fiscalização e embargado, 

mediante adesão ao PRA ele estará apto a ser regularizado e receber o título da terra e 
todos os benefícios previstos sem sequer ter cumprido o PRA.  

Por estas razões, solicitamos a aprovação da presente emenda. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

Sala da Comissão 

 

Brasília,     de dezembro de 2019. 

 

 

Deputado Camilo Capiberibe  
PSB/AP 
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